
 

 
 

 

 

 

Ana Paula Grijó, Vereadora da Câmara Municipal de Abrantes, torna público que companhia de Moagem de 

Abrantes, SARL, com sede conhecida na Rua João Augusto da Silva Martins, nº 10 2205-574 São Miguel do Rio 

Torto, Abrantes, União de freguesias de S. Miguel do Rio Torto e Rossio ao Sul do Tejo, foi constituída arguida no 

processo de contraordenação em epígrafe, que consta do seguinte: 

Na sequência de reclamação, foi levada a cabo uma vistoria em 5.12.2019, a um edifício junto à Estação de 

Comboios de Abrantes, propriedade da sociedade identificada, tendo sido apontadas várias deficiências, que 

necessitavam de ser corrigidas através de obras de conservação. A sociedade foi notificada para proceder às 

ditas obras, mas a Fiscalização Municipal informou, em 6.04.2020, que não havia sido dado cumprimento à 

notificação. Tais factos constituem infração à alínea s, do nº 1, do artigo 98º do RJUE, punida com coima a graduar 

entre €1.500 e €250.000, nos termos do nº 4 do mesmo artigo diploma; 

Torna público também que, nos termos do artigo 50º do Decreto-Lei 433/82, de 27 de Outubro, na redação atual, 

o legal representante tem 20 dias, a contar da data de afixação do presente edital para, querendo, se pronunciar 

por escrito, devendo a defesa ser remetida para o Serviço de Notariado e Contencioso da Câmara Municipal de 

Abrantes, Praça Raimundo Soares 2200-366 Abrantes, ou por via eletrónica para o endereço contencioso@cm-

abrantes.pt, podendo, se tal achar necessário, oferecer testemunhas até ao limite de três; juntar documentos 

ou requerer a produção de outros meios de prova, bem como juntar documentos comprovativos da sua situação 

económica. A falta de apresentação de defesa escrita, no prazo indicado, implica o prosseguimento dos autos.  

Mais se torna público, que foram levadas a cabo outras diligências para a notificação para declarações, 

nomeadamente a notificação escrita, mas sem sucesso. 

Assim, nos termos do artigo 41º do DL 433/82, de 27/10, em conjugação com o nº 11 do art.º 113º do Código do 

Processo Penal, se publica o presente Edital, a afixar na última sede conhecida e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos lugares públicos do costume. 

Paços do Município de Abrantes, 11 de maio de 2021. 

Ana Paula Grijó 
Vereadora da Câmara Municipal de Abrantes 
(competência delegada em 6.03.2019) 
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